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Wilson Pereira Ramos

De: Juridico . <juridico@bameioambiente.com>
Enviado em: terça-feira, 23 de março de 2021 16:43
Para: _SMF - SLC - Licitações de Projetos Estruturantes e Prioritários
Cc: Comercial
Assunto: B.A. MEIO AMBIENTE - Impugnação - CP 15/2020 - Computadores
Anexos: Impugnação - B.A. MEIO AMBIENTE - Computadores.pdf; Documentos.pdf

Prezados, bom dia. 
 
Espero que estejam bem.  
 
A B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ: 07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, Porto 
Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 
15/2020, PROCESSO N. 20.0.000087778-7.  
 
Seguem dois arquivos:  
- Impugnação  
- Documentação  
 
Por favor, confirmar recebimento. 
 
--  
Atenciosamente,  
Clara Schmitt 
OAB/RS n. 106844 
 
AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas endereçadas e 
contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou retransmissão destes 
documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato o material a que teve 
acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”. 
 
--  
This message has been scanned for viruses and dangerous content by  
E.F.A. Project, and is believed to be clean.  
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Porto Alegre, 23 de março de 2021. 

 

 

AO  
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 15/2020 
PROCESSO N. 20.0.000087778-7 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ: 

07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, 

Porto Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL, que faz nos seguintes termos: 

 

1. Fornecimento de computadores. Incompatibilidade com o objeto.  

 

1.1 Inicialmente, cumpre relembrar que o presente certame licitatório é para a 

execução dos serviços de coleta regular de resíduos sólidos urbanos, sendo que as 

empresas que usualmente costumam participar de tais certames são da área de 

saneamento. O seu conhecimento é restrito a realização desse tipo de serviço, não 

podendo atuar como fornecedora de itens que não são compatíveis com o contrato social. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é cristalina:  

Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária a 
compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas no 
contrato social das empresas licitantes.  (Acórdão 642/2014-Plenário | 
Relator: AUGUSTO SHERMAN, Publicado: Informativo de Licitações e 
Contratos nº 189, Boletim de Jurisprudência nº 29 de 31/03/2014) 
 

1.2 Entretanto, o instrumento convocatório exige a entrega de dois computadores ao 

DMLU, acompanhados de licença: 
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1.3 Ocorre que a exigência acima não faz parte da experiência da maioria das 

licitantes da área de saneamento. Evidente que qualquer pessoa é capaz de ingressar na 

internet e realizar a compra de equipamentos com especificações semelhantes, mas tal fato 

sequer é vantajoso para o DMLU. Por exemplo, se os equipamentos apresentarem 

problemas, certamente a futura contratada não será capaz de providenciar a manutenção, 

já que foge da sua habilidade técnica.  

1.4 De praxe, realiza-se pregão eletrônico na modalidade menor preço para 

aquisição de equipamentos de informática, podendo até aderir a ata de registro de preços, 

onde participam empresas especializadas do ramo que são capazes de ofertar valores 

muito mais interessantes e conceder descontos incomparáveis aos que licitantes da área 

do saneamento podem fornecer.  

1.5 A exigência de entrega de computadores ao DMLU é completamente 

desarrazoada e contrária aos princípios da vantajosidade e do interesse público. A Lei n. 

8.666/1993 determina:  

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;    
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1.6 Evidentemente o princípio da vantajosidade deve ser observado e a proposta 

mais vantajosa é aquela que melhor atende os interesses da Administração Pública. Nessa 

toada, são os ensinamentos de Marçal Justen Filho:  

A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse 
coletivo por via execução do contrato. A maior vantagem possível configura-
se pela conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um dos ângulos 
relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da Administração; 
o outro valor vincula-se à prestação a cargo do particular. A maior vantagem 
apresenta-se quando a Administração assumir o dever de realizar a 
prestação menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais 
completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A 
maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior benefício 
para a Administração.1 
 

1.7 A Administração Pública deve ser pautada pelo princípio da eficiência que 

envolve a observância da melhor destinação dos recursos públicos, ou seja, deve-se buscar 

a qualidade e o menor preço. Alexandre de Moraes leciona:  

Princípio da eficiência é o que impõe à administração pública direta e indireta 
e a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do exercício de 
suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, 
eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade, primando pela 
adoção dos critérios legais e morais necessários para melhor utilização 
possível dos recursos públicos, de maneira a evitarem-se desperdícios e 
garantir-se maior rentabilidade social. 

1.8 Ao exigir que licitantes da área de saneamento forneçam os computadores, a 

Administração Pública acaba optando por um produto menos vantajoso, ao se comparar 

aos fornecidos por licitantes da área de tecnologia, além de exigir objeto não compatível 

com o contrato social da maioria – senão todas – licitantes. Por isso, tal exigência deve ser 

excluída do instrumento convocatório.  

 

2. Ajuste na planilha. Licença do Pacote Office. 

  

2.1 Caso se entenda pela manutenção da exigência de fornecimento dos 

computadores, verifica-se que na planilha de preços o valor para o Pacote Office é o 

seguinte:  

 

2.2 Em consulta ao site da Microsoft, o valor do pacote Personal é de R$ 279,00 

anual:  

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. ed. São Paulo: 
Dialética, 2008, p 63. 
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2 

2.3 Ao analisar o Office Business os valores variam entre R$ 47,10 e R$ 114,30 

mensais, por usuário:  

3 

 
2 Disponível em: < https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/buy/compare-all-microsoft-365-products> 

Acesso em 23 de mar. de 2021.  
3 Disponível em: < https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/business/compare-all-microsoft-365-
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2.4 Portanto, constata-se que o valor referente a licença do Office constante na 

planilha de preços está incorreto, pois é necessário contabilizar de forma anual ou mensal 

e não 1/30.  

2.5 Outrossim, é preciso esclarecer se os computadores a serem utilizados são 

exclusivamente novos, optando-se, portanto, pela compra com o sistema 

operacional Windows instalado ou se serão aceitos computadores usados.  

2.6 Não há dúvidas de que a Administração Pública necessita adequar as planilhas 

presentes no edital, apresentando orçamento detalhado e fundamentado, demonstrando os 

custos e quantitativos de serviços de acordo com a real necessidade, sob pena de ser 

declarado nulo o certame e toda a contratação dele decorrente. Sabe-se que o orçamento 

apresentado deve ser capaz de cobrir os custos da execução contratual global, pois, de 

nada adianta o órgão realizar a licitação, a contratação e, posteriormente, aferir que os 

quantitativos e valores não estavam condizentes.  

2.7 De outra banda, vale lembrar que a Lei n. 8.666/1993 determina que o edital 

deverá ser acompanhado de orçamento detalhado e as propostas deverão estar de acordo 

com a realidade mercadológica:  

Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de 
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte 
sequência: 
[…] 
§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
[…] 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; 
[…] 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, 
o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
[…] 
§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
[…] 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
[…] 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 
[...] 
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 
edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou 
fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do 
sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados 

 
business-products> Acesso em 23 de mar. de 2021.  
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na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis; 

 
2.8 Ora, o orçamento deve estar de acordo com o necessário para a prestação dos 

serviços, compondo o projeto básico, sendo anexo obrigatório do edital. A Súmula 258 do 

Tribunal de Contas da União dispõe:  

SÚMULA TCU 258: As composições de custos unitários e o detalhamento 
de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o 
projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos 
anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem 
ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 
(Acórdão 1350/2010-Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER) 

2.9 A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é cristalina sobre a atualidade 

do projeto básico:  

A atualidade do projeto básico é, antes de qualquer exigência legal, 
uma questão de lógica, porque a Administração tem o dever de 
assegurar aos participantes da licitação que o objeto almejado está 
definido em parâmetros e elementos que traduzem fielmente sua 
adequação e composição, de modo a se evitar a apresentação de 
propostas com base em realidade que não mais existe e a necessidade 
de termos aditivos que acabam por descaracterizar o objeto licitado. 
(Acórdão 1169/2013-Plenário | Relator: ANA ARRAES, Publicado: 
Informativo de Licitações e Contratos nº 151)  

2.10 Tal entendimento é tão claro que existe a Súmula 261 do Tribunal de Contas da 

União:  

SÚMULA TCU 261: Em licitações de obras e serviços de engenharia, é 
necessária a elaboração de projeto básico adequado e atualizado, assim 
considerado aquele aprovado com todos os elementos descritos no art. 6º, 
inciso IX, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, constituindo prática ilegal a 
revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto executivo que 
transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos. (Acórdão 1536/2010-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO 
MONTEIRO) 

2.11 Porquanto, valores que não representam a realidade demonstram uma falha no 

orçamento e, consequentemente, no projeto básico. Por isso, é imperiosa a revisão da 

planilha de preços para adequar os valores e licença.  

  

3. Pedidos 

3.1 Diante de todo o exposto, REQUER a revisão do processo administrativo, de 

modo a excluir a obrigatoriedade de fornecimento de computadores ao DMLU, ou, 

sucessivamente, adequar os valores da proposta referente a licença do Pacote Office, 
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devendo indicar, ainda, se os computadores a serem fornecidos são exclusivamente novos.  

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pp. 
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